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1ª RETIFICACAO E NOTIFICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 062/2026 –
COMPRASGOV Nº 90062/2026 - EMATER 

 

OBJETO: Aquisição de Grades Aradoras, com o objetivo de fortalecer a agricultura familiar, aumentar a
produtividade no campo, agregar valor à produção local, reduzir a pobreza rural, garantir a segurança alimentar e
promover a inclusão econômica, a EMATER-AC realizará a aquisição de máquinas e equipamentos agrícolas
modernos, com recursos disponibilizados através do Convênio nº 949582/2023 e Proposta nº 049732/2023,
celebrado com o Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome (MIDR).

 

A Divisão de Pregão – DIPREG comunica aos interessados que o processo licitatório acima mencionado, com o 1)
Aviso de Licitação publicado no Diário Oficial do Estado, nº 14.211, pág. 13 e Jornal OPINIÃO pág. 10, ambos do
dia 25/02/2026 e Diário Oficial da União - DOU, nº   39, página 39, do dia 27/02/2026; 2)  Aviso de Suspensão
publicado no Diário Oficial do Estado, nº 14.222, pág. 13 e Jornal OPINIÃO, pág. 11, ambos do dia 12/03/2026 e
Diário Oficial da União - DOU, nº 50, seção 3, página 423 do dia 16/03/2026,  e ainda nos
sítios:  https://www.gov.br/compras/pt-br/, http://www.licitacao.ac.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br e
https://licitacoes.tceac.tc.br/portaldaslicitacoes,  com o fim de cumprir princípios intrínsecos como transparência e
legalidade, RETIFICA, conforme abaixo:

 

0.1. PEDIDO DE ESCLARECIMENTO/IMPUGNAÇÃO E RESPOSTA DO ORGAO.

EMPRESA "A"

QUESTIONAMENTO: ITEM 1 - GRADE ARADORA

Considerando que o Edital, não apresenta informações de forma clara sobre as dimensões e especificações da grade,
podendo desta forma, impactar diretamente no valor do item e na competitividade entre os licitantes, principalmente
no valor final das propostas;

1) Qual a espessura dos discos? 2) Qual o espaçamento mínimo entre discos? 3) Qual Peso mínimo da grade em kg?
4) Qual a dimensão, número de lonas e aro dos pneus? 5) Com pneus novos ou recondicionados? 6) Qual a
profundidade mínima de corte em mm? 7) Mancais com vedação simples ou dupla? 8) Qual a largura e comprimento
mínimo da grade? 9) Qual espessura dos eixos? 10) Com Pistão hidráulico para levante? 11) Com controle remoto?
12) A estrutura da grade deverá ser cilíndrica ou tubular?

 

RESPOSTA DO ORGAO DEMANDANTE: GRADE ARADORA: Na especificação da grade, fora acatado
Pedido de Esclarecimento (0019610224), informamos que as perguntas de nº 01 a 12 foram respondidas e
consideradas na atualização das especificações técnicas do item, conforme detalhamento apresentado a seguir:

Grade Aradora, tipo engate: de arrasto, largura arada:mínima de 1.400mm x 3.850mm, tipo mancais: lubrificado a óleo,
quantidade disco: mínimo 16, diâmetro/espessura dos discos: 26 pol x 6,0mm, profundidade mínima de corte: 100 a 180mm,
espaçamento mínimo entre discos: 230mm, peso mínimo: 1.640 kg, pneus auxiliares: 600x16 com no mínimo 8 lonas, espessura
dos eixos: 1.5/8 a 2.1/4. Características adicionais: controle remoto: com controle acionado por cilindros e mangueiras através
do comando do trator, levante hidráulico: com levante para manobra e transporte - cilindro hidráulico, estrutura: tubular de no
mínimo 100x120x1/4, potência mínima requerida trator:90 cv.
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  Passando a contemplar de maneira mais detalhada as especificações técnicas do equipamento, incluindo os aspectos
questionados pela empresa, tais como: espessura e espaçamento dos discos, peso mínimo do equipamento,
especificações dos pneus,          profundidade mínima de corte, tipo de mancais, dimensões da grade, espessura dos
eixos, sistema hidráulico, controle remoto e características estruturais do equipamento.
 
  A atualização do Termo de Referência foi realizada justamente com o objetivo de sanar os questionamentos
apresentados e garantir maior clareza quanto às especificações técnicas do objeto, permitindo que todos os licitantes
possam elaborar suas              propostas de forma adequada, assegurando a competitividade e a seleção da proposta
mais vantajosa para a Administração.
 
  Assim, esclarecemos que as informações solicitadas encontram-se devidamente especificadas na versão atualizada do
Termo de Referência, a qual passa a integrar o processo licitatório para todos os efeitos.
 
                                                                                                                                                      

CLEOMAR FREIRE GOUVEIA JUNIOR
Chefe Departamento de Gestão Administrativa e Financeira

Portaria nº 11/2024
 
 
 
 
 

0.2. DA DATA DE ABERTURA:

ABERTURA: 01/04/2026 às 9h15min (Horário de Brasília).

RETIRADA DO EDITAL:17/03/2026 ate Data de Abertura 

 

 

Rio Branco - AC, 16 de Março de 2026.

Antonia Jucilene Oliveira de Morais 
Divisão de Conformidade e Elaboração de Editais- DIVCON

 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIA JUCILENE OLIVEIRA DE MORAIS, Chefe(a) de
Divisão, em 16/03/2026, às 10:49, conforme horário oficial do Acre, com fundamento no art. 11, §
3º, da Instrução Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 0019873828 e o código CRC E6E18FD4.

 NOVO TERMO DE REFERENCIA  ATUALIZADO.

                                                                                                                 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 7/2026/EMATER - DIVADM

Processo nº 0035.013593.00030/2025-21

1. OBJETO

1.1. A aquisição de Grades Aradoras, com o objetivo de fortalecer a agricultura familiar, aumentar a
produtividade no campo, agregar valor à produção local, reduzir a pobreza rural, garantir a segurança alimentar e
promover a inclusão econômica, a EMATER-AC realizará a aquisição de máquinas e equipamentos agrícolas
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modernos, com recursos disponibilizados através do Convênio nº 949582/2023 e Proposta nº 049732/2023,
celebrado com o Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome (MIDR).

2. DESCRIÇÃO/DETALHAMENTO DO OBJETO

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE
P/ REGISTRO

QUANTIDADE
P/ CONSUMO

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

01

Grade Aradora, tipo engate:
de arrasto, largura
arada:mínima de 1.400mm x
3.850mm, tipo mancais:
lubrificado a óleo,
quantidade disco: mínimo
16, diâmetro/espessura dos
discos: 26 pol x 6,0mm,
profundidade mínima de
corte: 100 a 180mm,
espaçamento mínimo entre
discos: 230mm, peso
mínimo: 1.640 kg, pneus
auxiliares: 600x16 com no
mínimo 8 lonas, espessura
dos eixos: 1.5/8 a 2.1/4.
Características adicionais:
controle remoto: com
controle acionado por
cilindros e mangueiras
através do comando do trator,
levante hidráulico: com
levante para manobra e
transporte - cilindro
hidráulico, estrutura: tubular
de no mínimo 100x120x1/4,
potência mínima requerida
trator:90 cv.

UNIDADE 09 09 R$  R$ 

TOTAL R$ 

3. JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO

3.1. O Governo do Estado do Acre e a EMATER-Acre, em parceria com o MIDR, utilizando os recursos
desta proposta, irão fortalecer a infraestrutura produtiva acreana, através da utilização de áreas já desmatadas que
são de baixa produtividade através da mecanização agrícola e dessa forma promover o fortalecimento das principais
cadeias produtivas do estado sem aumentar o desmatamento e a pressão sobre a floresta nativa. Serão beneficiados
diretamente cerca de 2.000 Agricultores Familiares, sendo eles assentados da reforma agrária, pequenos produtores
rurais, agroextrativistas e comunidades tradicionais. O Estado do Acre em 2022, segundo o IBGE tem 830.018
(oitocentos e trinta mil e dezoitos) habitantes, com Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) de 0,71, fazendo com
que o Acre ocupe a 16° posição no ranking nacional. O Acre dispõe de 327.577 ha de capoeiras, sem nenhum uso, ou
seja: 13,23% das áreas convertidas (antropizadas) no seu território. Baseado no sistema de cultivo tradicional de
derruba e queima, gerou uma quantidade significativa de áreas abandonadas e/ou pouco produtivas. Essas áreas
devem ser incorporadas ao processo produtivo e assim contribuírem para a renda e sustento dos pequenos produtores
e consequente para o desenvolvimento econômico regional com aumento do escoamento da produção. Assim 2.000
agricultores famiiares atendidos com mecanização agrícola por ano; - 4.000 ha de áreas recuperadas com
mecanização agrícola; - Aumento da produção das culturas da mandioca, milho, feijão, arroz, banana e café; -
Aumento da produtividade das pastagens destinadas a pecuária de corte e leite; - Diminuição do uso do fogo e do
desmatamento no estado do Acre. Com esta Proposta, a EMATER-Acre utilizará recursos do MIDR, para a aquisição
de máquinas e equipamentos, visando subsidiar as atividades da agricultura familiar que necessitam de incrementos
para o aumento da produção e produtividade, agregação de valor aos produtos, redução da pobreza, segurança
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alimentar e inclusão econômica, através do fomento a recuperação de áreas alteradas e de baixa produtividade com
desenvolvimento e implantação de tecnologias sustentáveis de produção.

4. VALOR DA CONTRATAÇÃO

4.1. O valor estimado para a contratação pretendida é de R$, o referido valor ser sigiloso a partir da
publicação do Edital.

5. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes da contratação terão a seguinte classificação orçamentária:

Fonte de Recurso: 1500100 – Recurso Próprio do Tesouro, 1570310 - Emenda Parlamentar Individual.

Programa de Trabalho: 2060614462150000021500000 – Promoção da Assistência Técnica e Extensão

Rural.

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00.00 – Equipamento e Material Permanente.

6. DO LOCAL, PRAZO E REQUISITOS DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO.

6.1. A entrega das grades será na sede da CONTRATANTE, situada na Av. Nações Unidas, 2604, Bairro
7º BEC, CEP: 69.918-093, Rio Branco - Acre, com todas as despesas de frete, impostos e taxas ao cargo da empresa
vencedora.

6.2. A entrega das grades deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias a contar do recebimento, pelo fornecedor,
da Ordem de Entrega, emitida pela EMATER-ACRE.

6.3. As grades deverão ser entregues com todos os itens solicitados em pleno funcionamento.

6.4. A entrega das grades dar-se-á em duas etapas:

6.5. Recebimento Provisório: Nesta etapa as grades serão recebidos, provisoriamente, mediante recibo,
para efeito de posterior verificação da quantidade e conformidade das especificações técnicas constantes no Termo
de

6.6. Referência;

6.7. Recebimento Definitivo: Será dado em no máximo 15 (quinze) dias decorridos do Recebimento
Provisório, após a verificação da adequação às especificações técnicas e da pertinente aceitação por funcionário
devidamente designado. Para comprovar aceitação será emitido pela EMATER-ACRE o Termo de Recebimento
Definitivo e as Notas Fiscais serão atestadas, estando, a partir de então, aptas para o devido pagamento.

6.8. Na hipótese de verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-seá como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.9. A empresa contratada deverá fornecer juntamente com o objeto desta licitação documentos
indicando rede de assistência técnica autorizada, apta a assegurar em seu nome a garantia técnica de forma à manter
o atendimento em rede autorizada.

6.10. Deverá ser inclusa na garantia a primeira revisão prevista no manual do proprietário, seja por
decurso de tempo ou quilometragem, necessário para a perfeita manutenção do veículo.

6.11. A EMATER-ACRE rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos tratores e das grades adquiridos em
desacordo com as especificações mínimas exigidas.

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado até o 30 (trinta) dia contado a partir do recebimento definitivo mediante
emissão da nota fiscal, devidamente atestada por servidor responsável pela Diretoria Técnica da EMATER-ACRE,
acompanhada das Certidões:

Certidão negativa de débito Municipal;

Certidão negativa de débito Estadual;

Certidão negativa de débito Conjunta da Receita Federal;

Certidão negativa de débito do FGTS

Certidão negativa de débito Trabalhista
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7.2. As notas fiscais/faturas deverão ser preenchidas em nome da Empesa de Assistência Técnica e
Extensão Rural do Acre - EMATER/AC, inscrita no CNPJ n° 04.044.244.0001-27.

7.3. Ocorrendo devolução da nota fiscal/fatura por erro ou rasura, a contagem do prazo será iniciada a
partir da nova data de entrega no protocolo do CONTRATANTE.

7.4. Os valores a serem pagos pelo CONTRATANTE corresponderão exclusivamente ao que for
comprovadamente entregue pela CONTRATADA.

7.5. A cada pagamento a empresa CONTRATADA deverá juntar à sua nota fiscal, as certidões de
regularidade fiscal que lhes serão exigidas na habilitação para participação do certame licitatório.

7.6. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA por meio de ordem bancária, contra
qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, número da agência e o
número da conta em que será efetivado o crédito.

7.7. A (s) empresa (s) vencedora (s) do processo licitatório deverá (ão) efetuar (em) o cadastro de credor
na Secretaria de Estado de Fazenda do Estado do Acre - SEFAZ, para fins de empenho/pagamento.

7.8. Além disso, deverá (ão) efetuar o cadastro no Sistema Eletrônico de Informação – SEI Externo do
Estado do Acre.

8. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

8.1. Os preços contratados poderão ser revistos, a qualquer tempo, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que
foi contratado ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual;

8.2. A revisão dos preços poderá ser iniciada:

8.3. Pela Emater, nos casos em que for verificada a redução do preço praticado no mercado ou em
decorrência de redução de carga tributária ou de estudos técnicos elaborados internamente;

8.4. Pela contratada, mediante solicitação a EMATER devendo apresentar as justificativas dos fatos
motivadores do desequilíbrio e encaminhar, no mínimo, os seguintes documentos:

a) Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos
preços originalmente contratados, devendo demonstrar quais os itens da planilha de
custos;

b) Cópia autenticada em cartório ou original da(s) nota(s) fiscal(is) e outros elementos
comprobatórios para a formação do novo preço;

8.5. Em nenhuma hipótese os preços decorrentes de revisão ultrapassarão os praticados no mercado;

8.6. Os preços revisados não poderão conter aumento da margem de lucro inicialmente pactuada;

8.7. O equilíbrio econômico-financeiro do contrato, se concedido, ocorrerá a partir da data da assinatura
do respectivo termo aditivo, com efeitos financeiros da data da solicitação da contratada, sendo vedado o pedido de
revisão com efeito retroativo;

8.8. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1. Efetuar o pagamento, das notas fiscais correspondentes, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias
do recebimento, após devidamente atestadas pelo fiscal;

9.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com o proposto;

9.3. Notificar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham ocorrer, em função
da entrega dos materiais;

9.4. A EMATER/AC não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da CONTRATADA e de seus empregados, prepostos ou subordinados;

9.5. A solicitação para fornecimento do objeto se dará através de Ordem de Entrega, assinada pelo
servidor nomeado na qualidade de “gestor do contrato”, e será encaminhada à Contratada informando a quantidade.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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10.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 14.133, do Edital e demais normas
pertinentes, são obrigações da CONTRATADA:

10.2. Prestar o serviço no prazo estabelecido no Termo de Referência, a contar da data do recebimento da
correspondente Ordem de Compra.

10.3. Prestar o serviço, obedecendo as especificações técnicas, a quantidade e o local de entrega definidos
no Termo de Referência.

10.4. Providenciar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, os serviços que foram recusados na fase de
recebimento.

10.5. Consertar e, se for o caso, substituir, a suas expensas, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, os
serviços defeituosos, durante o período de garantia do mesmo.

10.6. Atender prontamente as exigências do CONTRATANTE inerentes ao objeto do fornecimento.

10.7. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e para-fiscais que incidam ou venham
a incidir, direta e indiretamente, sobre os serviços vendidos, bem como pelos custos de fretes na entrega dos
equipamentos, e demais custos inerentes ao respectivo fornecimento.

10.8. A aquisição de Grade Aradora:

10.9. Os equipamentos devem ser entreguem na data prazo, indicados pela Contratante, através de
funcionários da empresa a ser contratada.

10.10. De acordo com o artigo 123 da Lei nº 14.133/2021, o contratado tem a obrigação de permitir, ao
longo da execução do contrato, o acompanhamento e a fiscalização de sua execução. Esse acompanhamento pode
ser realizado por qualquer órgão ou entidade pertencente ao sistema de controle interno, ou ainda, por outros órgãos
ou entidades competentes, conforme necessário. Esse dispositivo visa garantir a transparência, o controle e a
conformidade das ações do contratado, assegurando que a execução do contrato esteja em conformidade com as
exigências legais e contratuais

11. DA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

11.1. Em virtude do valor ser superior a R$80.000,00 (oitenta mil reais), não será destinado à participação
exclusiva das microempresas ou empresa de pequeno porte.

11.2. A exclusividade de participação de microempresas e empresas de pequeno porte (ME/EPP) em
licitações, prevista no artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006, com a redação dada pela Lei Complementar nº
147/2014, aplica-se a itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). O valor do item
ultrapassa esse limite, podendo, portanto, ser aberta para qualquer empresa.

12. VIGÊNCIA CONTRATUAL

12.1. A vigência contratual será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado,
nos termos da Lei n.º 14.133/2021.

12.2. A eficácia do contrato estará condicionada à publicação do extrato no Diário Oficial do Estado do
Acre.

13. VIGÊNCIA DA PROPOSTA

13.1. O prazo de validade da proposta é fixado em 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. A Contratada ficará sujeita às sanções previstas no Decreto Estadual nº 11.363, de 22 de novembro
de 2023.

14.2. As possíveis sanções aplicadas a empresa, terá como base no Decreto Estadual nº 11.363, também
aos dispositivos constantes na Lei nº 14.133/2021, artigo 156º:

a) Advertência

A advertência é uma sanção mais branda e consiste em uma cobrança formal, com o
objetivo de alertar o licitante ou contratado sobre o descumprimento de uma
obrigação contratual ou de licitação. Ela é usada para situações menos graves.
Fundamento: Art. 156, §2º.
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b) Multa

A multa é uma penalidade financeira que pode ser aplicada em caso de
descumprimento das obrigações contratuais ou licitatórias. A lei estabelece que a
multa pode ser:

Multa por inadimplemento: quando o contratado não cumpre as obrigações
acordadas no contrato.

Multa por infração: quando há infração de disposições da licitação ou do
contrato, com valores definidos no edital ou no próprio contrato.

A multa pode ser aplicada de forma proporcional ao valor do contrato ou à
gravidade do descumprimento. Fundamento: Art. 156, §3º.

 
c) Suspensão Temporária de Participação em Licitações

A suspensão temporária impede o licitante ou contratado de participar de futuras
licitações e de celebrar contratos administrativos com a Administração Pública por
um período determinado. Esta sanção pode ser aplicada nos seguintes casos:

Quando houver falhas graves no cumprimento do contrato.

Quando o contratado demonstrar comportamento inadequado que prejudique a
execução de outros contratos ou licitações. Fundamento: Art. 156, §4º.

 
d) Declaração de Inidoneidade

A declaração de inidoneidade é uma das sanções mais graves. Ela impede o licitante
ou contratado de firmar novos contratos com a Administração Pública, seja de
forma direta ou indireta, por um período indefinido ou até que haja a regularização
de sua situação. Essa sanção pode ser aplicada nos casos em que o licitante ou
contratado tenha praticado fraude, corrupção, ou outras irregularidades graves que
comprometam sua idoneidade. Fundamento: Art. 156, §5º.

15. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

15.1. Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

15.2. Regulamento de Licitações e Contratos nº 01, de abril de 2024.

15.3. Decreto Estadual nº 11.363, de 22 de novembro de 2023.

16. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO

16.1. A fim de atender a disposição do Art. 94, V do Decreto 11.363/2023, ressalvamos que diante da
natureza do objeto, não se vislumbra a necessidade de participação de empresas em consórcio.

17. DA MODALIDADE E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

17.1. DA MODALIDADE

17.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de pregão eletrônico - Sistema de Registro de
Preços, conforme inciso I do art. 28 e art. 78, IV, e 82, da Lei 14.133/2021.

17.3. O Sistema de Registro de Preços – SRP consiste em procedimento auxiliar previsto no artigo 78, IV
da Lei nº 14.133/2021. De acordo com o art. 6º, XLV do referido diploma legal, o SRP pode ser definido como um
conjunto de procedimentos para realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou
concorrência, de registro formal de preços relativos a prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens
para contratações futuras.

17.4. O Sistema de Registro de Preços pode ser adotado tanto nas contratações para aquisição de bens ou
produtos, como para a prestação de serviços, desde que o objeto se enquadre em uma das hipóteses previstas no Art.
3º do Decreto Nº 11.462/2023: necessidade de contratações permanentes ou frequentes; aquisição de bens com
previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefa; aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a
programas do governo; ou quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser
demandado pela Administração. Vale lembrar que a opção pela adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), para
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esta licitação, deve-se ao fato de este sistema ser um forte aliado aos princípios da eficiência e da economicidade,
por ser um procedimento que resultará em vantagens para Administração, descomplicando procedimentos para
contratação de serviços, reduzindo a quantidade de licitações, propiciando e facilitando um maior número de
ofertantes.

17.5. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

17.6. Menor preço por item.

17.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

17.8. As empresas interessadas deverão apresentar atestado de capacidade técnica, expedido por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter o licitante fornecido satisfatoriamente os materiais ou
serviços pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação, podendo ser exigido, em diligência, da proposta
melhor classificada, que apresente cópia autenticada do contrato ou da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is), que deram
origem ao Atestado.

17.9. O(s) atestados deverá(ão) conter o nome, o endereço e o telefone de contato do(s) atestador(es), ou
qualquer outro meio que permita ao órgão manter contato, caso seja necessário, com quem emitiu o referido
documento.

17.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

De acordo com o Decreto Estadual n. 11.363/23:

Art. 94. O TR será documento obrigatório para todos os processos licitatórios e
contratações diretas destinados à aquisições de bens e contratação de serviços,
devendo conter, no que couber, os seguintes parâmetros e elementos descritivos,
dentre outros que se fizerem necessários:

XVI - requisitos de comprovação da qualificação técnica e econômico-financeira,
quando necessários, e devidamente justificados quanto aos percentuais de aferição
adotados, incluindo a previsão de haver vistoria técnica prévia, quando for o caso;

 
A Lei n. 14.133/23, prevê, ainda:

Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do
licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser
comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no
edital, devidamente justificados no processo licitatório, e será restrita à apresentação
da seguinte documentação:

§ 4º A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e
serviços, poderá estabelecer no edital a exigência de capital mínimo ou de
patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor
estimado da contratação.

17.11. Desse modo, será exigido para fins de qualificação econômico-financeira, patrimônio líquido de no
mínimo 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

18. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

18.1. DA SUBCONTRATAÇÃO

18.2. Não será admitida a subcontratação total ou parcial para o objeto a ser contratado.

18.3. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

18.4. Não será exigida a prestação de garantia na contratação.

18.5. DA AMOSTRA

18.6. A critério da autoridade competente, não será exigida a apresentação de amostras.

19. FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO

19.1. Está prevista nos termos do Art. 58 a 67 da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021.

19.2. A gestão do contrato será efetuada por servidor responsável, nomeado através de portaria, na
condição de representante do EMATER/AC, o qual será indicado para atuar na qualidade de “gestor do contrato”;
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19.3. A execução, acompanhamento e fiscalização da entrega dos materiais, serão de responsabilidade da
Diretoria Técnica, na condição de representante do EMATER/AC, o qual será nomeado “fiscal do contrato”, em
conformidade com o art. 117 da Lei nº 14.133/21, tendo como atribuições mínimas:

19.4. Acompanhar a execução físico-financeira do contrato;

19.5. Atestar os documentos da despesa quando comprovada a fiel e correta execução do objeto para fins
de pagamento, bem como apresentação de relatório de acompanhamento e execução em conformidade com o objeto
que será contratado;

19.6. Acompanhar, fiscalizar e orientar o cumprimento das cláusulas contratuais, observando os prazos de
vigência e execução;

19.7. Comunicar formalmente à autoridade superior quaisquer irregularidades que possam ocorrer;

19.8. Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais assumidas,
constantes das cláusulas e demais condições deste Termo de Referência e seus anexos;

19.9. Recusar material e equipamento irregular, diverso daquele que se encontra especificado no TR e
seus anexos;

19.10. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
preposto;

19.11. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

20. ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

20.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários na prestação dos serviços, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado da contratação, facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme
disposto no artigo 65 e 66, da Lei nº 14.133/2021.

21. CONSIDERAÇÕES GERAIS

21.1. Todas as despesas relativas à execução do objeto, tais como: mão de obra, impostos, taxas,
emolumentos, leis sociais, etc., correrão por conta da Contratada;

21.2. As normas que disciplinam este procedimento serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação;

21.3. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 14.133/21, com suas
posteriores alterações e legislação correlata.

Elaborado por:

 

 

RYNALDO LUCIO DOS SANTOS
Diretor Presidente da EMATER-AC

Decreto nº 779-P/2023
 

CLEOMAR FREIRE GOUVEIA JUNIOR
Chefe Departamento de Gestão Administrativa e Financeira

Portaria nº 11/2024
 

JOSÉ BAIRON FERNANDES
Diretor Administrativo e Financeiro

Decreto nº 10.395-P/2025
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